[image: image1.png]



11
[image: image2.png]




CONCORRÊNCIA 01/07

Processo Administrativo n.º 001.000327.07.7

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA DO TIPO MAIOR LANCE

OBJETO:Permissão de Uso Parcial do Auditório Araújo Viana.

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

DATA: 18/04/2007                                                      HORA: 15h

LOCAL: Sala de Reuniões - Casa Torelly

               Av. Independência, 453

INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, DE 2ª A 6ª FEIRA, DAS 09:00 AS 11:30 E DAS 14:00 AS 17:30, NA SEÇÃO DE LICITAÇÃO, AV. INDEPENDÊNCIA, 453.

EM 15/01/2007                                   PUBLIQUE-SE

Sergius Gonzaga

SECRETARIO MUNICIPAL DA CULTURA

CONCORRÊNCIA N.º 01/07

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001000327.07.7
A Prefeitura Municipal de Porto Alegre, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA - SMC, torna público que realizará a presente Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, DO TIPO MAIOR LANCE, a fim de PERMITIR O USO PARCIAL, do Próprio Municipal Auditório Araújo Viana. A presente licitação será regida pelas disposições constantes na Lei nº 8.666/93 e suas alterações e no art. 15, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, OS nº 007/99 e OS n° 021/01 da PMPA.


Informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos, de 2ª a 6ª feira, das 09h as 11h 30min e das 14h as 17h 30min, na Seção de Licitação, Av. Independência, 453, telefone: 32.89.80.18, telefone-fax: 32.89.8019.

ABERTURA DOS ENVELOPES

Dia : 18/04/2007

Hora: 15h

Local: Sala de Reuniões da Casa Torelly

Endereço: Av. Independência, 453

1. ANEXOS: 
	I
	Especificações Técnicas e Estimativa de Custo para Obras de Impermeabilização, pintura, cercamento, reforma nos camarins e sanitários;

	II
	Desenhos referentes ao Anexo I;

	III
	Croquis Tótens;

	IV
	Proposta de cobertura e Estimativa de Custo;

	V
	Estimativa de Custo do Sistema de Iluminação;

	VI
	Modelo de Carta de Credenciamento;

	VII
	Modelo de Declaração de Idoneidade;

	VIII
	Modelo de Proposta;

	IX
	Minuta de Permissão de Uso Parcial;

	X
	Modelo de Vistoria Prévia.

	XI
	Modelo de Declaração Artigo 7° Constituição Federal/1988


2. DO OBJETO

2.1 A presente licitação destina-se a selecionar propostas para Permitir o Uso Parcial do Auditório Araújo Viana, localizado na Avenida Osvaldo Aranha, compreendendo uma área construída de 5400 m², com vistas à exploração de atividades obrigatoriamente artísticas e/ou culturais, no período de dez (10) anos improrrogáveis, cabendo à vencedora a execução do projeto arquitetônico de cobertura definitiva do Auditório, a reforma interna e externa do prédio, a reforma da passarela de acesso ao Auditório e seu entorno natural, com recursos próprios, de acordo com as especificações contidas nos Anexos. A reforma da passarela de acesso ao Auditório e seu entorno natural será especificada em projeto da SMAM. 

2.2  A Permissionária ficará responsável, também, pela manutenção, conservação, limpeza e segurança interna e externa do Auditório, durante o período da Permissão de Uso Parcial.

2.3 A Permissionária estará autorizada a explorar comercialmente 75% (setenta e cinco por cento) das datas disponíveis para realização de seus próprios eventos, bem como o Bar do Auditório, durante o período da Permissão de Uso Parcial.

2.4 A empresa vencedora reservará 25% (vinte e cinco por cento) das datas, sendo 15% (quinze por cento), no mínimo, em finais de semana, para realização de eventos da Secretaria Municipal da Cultura, conforme cronograma a ser estabelecido em comum acordo com a Administração.
2.5 A empresa vencedora deverá executar e concluir as obras de cobertura e reforma interna e externa do prédio no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, prorrogáveis por acordo entre as partes, a contar da assinatura do Termo de Permissão de Uso Parcial, devendo, a partir daí, efetuar o pagamento de valor mensal ofertado, à Administração Municipal, estabelecidos em cláusula própria.

2.6 A empresa vencedora poderá, a seu critério, ocupar parcialmente as dependências do Auditório, para fins administrativos, ficando reservada à Administração a utilização de salas para suas próprias atividades administrativas.

2.7 As salas à disposição da Permissionária serão duas (02) no andar térreo e uma (01) no primeiro andar, a critério da Administração.

2.8 Os espaços de uso comum terão administração compartilhada, observados, sempre, os princípios da boa convivência e respeito recíproco.

2.9 A Permissionária deverá operar com regularidade nos horários estabelecidos pela Administração, na realização das obras necessárias.

                                De Segundas a Sextas-feiras: das 7h 30min às 17h.

2.10 A empresa vencedora deverá facilitar o acesso da Administração às instalações ocupadas, para verificações e fiscalização, bem como a retomada do prédio no caso de revogação da Permissão de Uso Parcial ou seu término, nos termos estabelecidos.

2.11 Será permitida à Permissionária a ocupação de espaços publicitários, de acordo com as seguintes especificações e Anexo III: 

· 02 (dois) tótens para a área externa, em frente ao Auditório Araújo Viana, um para o nome do auditório e outro para a programação, nos quais 20% do espaço fica destinado à empresa Permissionária e 20% para aplicação da logomarca da Administração. 

· As medidas dos tótens são 1m x 4m e 1m x 2m.

· Os demais espaços publicitários, que necessitem especificações (formato, material, forma de fixação) deverão ser submetidos à apreciação da EPAHC/SMAM/COMUNICAÇÃO SOCIAL da Administração, à medida que forem sendo necessários.

2.12 O uso do imóvel licitado será exclusivo do vencedor da presente licitação, ficando vedada a utilização, a qualquer título, por outras pessoas físicas ou jurídicas.

2.13 Na hipótese de a Permissionária não dar o uso prometido ou desviar-se da finalidade, prevista no Termo de Permissão de Uso Parcial  e neste Edital  será rescindido o instrumento, não tendo a Permissionária nenhum direito a indenização de qualquer espécie.

2.14 É vedado o uso do imóvel para atividades diversas das estabelecidas na subcláusula 2.1, especialmente a realização de propaganda e atividades de cunho religioso, sindical e político-partidária.

2.15 A Permissionária ficará responsável, ainda, pela manutenção de seguro contra incêndio, bem como das recargas dos extintores de incêndio. 

2.16 O início das atividades de natureza artístico/cultural, pela Permissionária, somente poderá ocorrer após a construção das obras e reformas objeto da Permissão de Uso Parcial, conforme subcláusula 2.5.

2.17 O mobiliário e os equipamentos adquiridos pela Permissionária, para utilização no prédio, serão de sua propriedade, podendo usá-los, gozá-los e dispô-los até o término da Permissão de Uso Parcial. 

2.18 Na presente Permissão de Uso Parcial prevalecerá sempre o princípio da supremacia do interesse público sobre o particular.

2.19 As benfeitorias que vierem a ser realizadas pela Permissionária, com recursos próprios e prévia autorização da SMC, não ensejarão qualquer tipo de indenização por parte da Administração, ao final da Permissão de Uso Parcial. 

2.20 Incluem-se nas benfeitorias, referidas na subcláusula anterior, as de utilidade e voluptuárias.

2.21 Todas as atividades deverão ser executadas somente dentro do espaço permitido.

2.22  Num prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a inauguração da obra, a licitante deverá providenciar a troca das cadeiras e instalar novo sistema de iluminação no Auditório, de acordo com a Planilha de Estimativa de Custos, atualizada (Anexo V);

              2.22.1 – Na hipótese de, nesse ínterim, o Município alocar recursos de terceiros, para esta finalidade, a Permissionária ficará obrigada a investir o valor correspondente em obras de melhorias do entorno do Auditório Araújo Viana.

3. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS

3.1 As propostas deverão permanecer válidas e em condições de aceitação por um prazo de 120 (cento e vinte dias) consecutivos, contados da data de sua entrega.

3.2 A Administração poderá solicitar à licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta. À licitante que concordar com a solicitação, não será permitida a modificação da proposta, porém ficará obrigada a prorrogar a validade de sua garantia, se houver necessidade, cujo valor será de 1% do valor do investimento.
3.3. GARANTIA DE MANUTENÇÃO DA PROPOSTA

             3.3.1. Como garantia de Manutenção de Proposta, a licitante deverá caucionar o valor de 1% (um por cento) do valor estimado do custo da obra, em moeda corrente brasileira ou títulos da dívida pública, ou carta de fiança bancária, ou seguro-garantia, apresentando na Tesouraria da Secretaria Municipal da Fazenda, situada à rua Siqueira Campos, n° 1300, o respectivo documento, para que esta emita o comprovante de Depósito que deverá constar no Envelope nº 1, da seguinte forma:
a) Caução em moeda corrente brasileira ou títulos da dívida pública, devendo, no caso de opção pela caução em dinheiro, ser apresentada, a critério da licitante, em forma de depósito bancário através de cheque visado, ordem de pagamento bancário ou carta de crédito irrevogável;
     b) Carta de Fiança bancária, emitida por banco estabelecido no Brasil.
c) Seguro-garantia, emitido por Companhia de Seguros estabelecida no Brasil.
3.3.2. A Garantia de Manutenção de Proposta deverá ter prazo de validade de 06 (seis) meses, devendo ser prorrogada no caso de o Município solicitar e a licitante anuir.
3.3.3. A recusa na prorrogação da Garantia de Manutenção de Proposta implica  desistência de continuar no processo licitatório.
3.3.4.  A Garantia de Manutenção de Proposta oferecida pela licitante adjudicada será liberada/devolvida logo após a assinatura do Termo de Permissão de Uso Parcial.
3.3.5. As Garantias de Manutenção de Proposta oferecidas pelas licitantes classificadas em segundo e terceiro lugar serão liberadas/devolvidas em prazo não superior a 3 (três) meses, contados a partir da assinatura do contrato pela licitante classificada em primeiro lugar.
3.3.6. As Garantias de Manutenção de Proposta oferecidas pelas licitantes inabilitadas ou desclassificadas serão liberadas/devolvidas no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da decisão que não caiba mais recurso da fase correspondente.
3.3.7. A Garantia de Manutenção de Proposta poderá ser apropriada pelo Município nos seguintes casos:
a) se a licitante desistir de sua proposta durante o prazo de validade;
                     b) se a licitante vencedora, dentro do prazo fixado, deixar de assinar o Termo.
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas ou consórcio de empresas interessadas, desde que, na execução do prazo da Permissão de Uso Parcial, desenvolvam somente atividades de natureza artístico-cultural (2.1) e observem as vedações da subcláusula 2.12 e 2.14, e demais disposições estabelecidas neste Edital.

4.2 A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, na data, hora e no local expressamente indicados no preâmbulo deste edital, dos Envelopes n° 01 e 02 - Documentação de Habilitação e Proposta de Preço.

4.3 Será vedada a participação de empresas na licitação quando:

a) declaradas inidôneas por ato do poder público;
b) submetidas a processo de concordata, falência ou em recuperação judicial;

c) impedida de licitar ou contratar com a administração pública ou qualquer dos seus órgãos descentralizados.

5. DOS CONSÓRCIOS

       5.1 Será permitida a participação de empresas em consórcio, vedada a participação da mesma empresa em mais de um consórcio, ou isoladamente, nesta licitação.

5.2 Todos os membros do consórcio terão responsabilidade solidária pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do contrato.

5.3 Para a habilitação jurídica, cada consorciado deverá apresentar os documentos exigidos na cláusula 6.1.

5.4 Para prova de Regularidade Fiscal cada consorciado deverá apresentar os documentos exigidos na cláusula 6.2.

       5.5 A prova de Qualificação Econômico-Financeira será por meio do somatório dos valores de cada consorciado. A empresa líder deverá atender a pelo menos 30% das exigências financeiras requeridas para uma licitação individual. 

5.6 Para fazer prova de Capacidade Técnica referente à cláusula 6.3, o consórcio deverá apresentar os documentos exigidos para cada uma das empresas constituintes do mesmo.

5.7 O Consórcio deverá apresentar a comprovação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelas empresas consorciadas, com observância dos seguintes tópicos mínimos:

a) Composição do consórcio;

b) Objetivo do consórcio;

c) O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de encerramento do objeto licitado;

d) Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou composição do consórcio sem prévia anuência do Município – visando manter válidas as premissas que asseguram a habilitação do consórcio original.

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - Envelope nº 01

O envelope nº 01 deverá conter a seguinte documentação:

     6.1 Habilitação jurídica
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades Comerciais e, no caso, de sociedade por ações, acompanhados de documento de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Declaração específica de que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, nos termos do inciso IV do artigo 87, da Lei 8.666/93 (Anexo VII).

d) Declaração Negativa de Infração ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que trata da proibição do trabalho infantil, assinada pela empresa licitante ou grupo de consórcio.

6.2 – Regularidade fiscal

a) Comprovante de inscrição no CNPJ/MF;

b) Prova de regularidade de tributos federais, estaduais e municipais do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Negativa de Débito expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS).

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do Termo de Permissão de Uso Parcial.

f) Certidão da Dívida Ativa da União, emitida pela Fazenda Nacional.

6.3 Qualificação Técnica

a) A Empresa licitante deverá apresentar Declaração de Visita ao local, através do Responsável Técnico pela execução da reforma, declarando-se ciente dos problemas a serem enfrentados durante a sua execução, conforme modelo (Anexo X). 

6.4 Qualificação Econômico–financeira

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Deverão ser apresentados os indicadores de:

Índice de Liquidez Geral (LG)

Índice de Liquidez Corrente (LC)

Solvência Geral (SG)

referidos ao último exercício social. Tais indicadores serão calculados como segue:

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP)

LC = (AC / PC)

SG = (A REAL) / (PC + ELP)

ONDE:

AC = Ativo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo

PC = Passivo Circulante

ELP = Exigível a Longo Prazo

A REAL = Ativo total diminuído dos valores não passíveis de conversão em dinheiro, tais como: ativo diferido, despesas pagas antecipadamente, imposto de renda diferido, etc.

Os valores mínimos para tais indicadores são: LG maior ou igual a 1; LC maior ou igual a 1; SG maior ou igual a 1,5.

Obterão classificação econômico-financeira relativa ao balanço patrimonial, as empresas que apresentarem, pelo menos, dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites estabelecidos.
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

6.5 - As certidões negativas que não tenham prazo de validade expresso no documento serão válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão.

6.6 - O licitante será responsável pela comunicação de fato ou evento superveniente à entrega dos documentos ou à habilitação que venha alterar sua situação quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômica, sob as penas da Lei.

7. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

7.1 A Empresa que participar e quiser se fazer representar, em todos os atos da licitação,  deverá apresentar CARTA DE CREDENCIAMENTO, outorgando ao preposto ou representante poderes para assinar e rubricar os documentos, as propostas, as atas e para apresentar recursos e impugnações, conforme Modelo Anexo VI, podendo tal CARTA DE CREDENCIAMENTO ser entregue dentro ou fora dos envelopes.

7.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, ou cópia acompanhada do original para que seja autenticada por funcionário da administração.

7.3 Os documentos de habilitação e as propostas deverão ser apresentados em 02 (dois) envelopes não transparentes, distintos e fechados, perfeitamente identificados com o nome do licitante, contendo na face externa os seguintes dizeres:

PMPA - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

CONCORRÊNCIA Nº 01/07 – 001.000327.07.7

ABERTURA DIA 18/04/07 às 15:00 horas

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS

PMPA - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

CONCORRÊNCIA Nº 01/07– 001.000327.07.7

ABERTURA DIA 18/04/07 às 15:00 horas

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA

7.4 O envelope nº 01 deverá conter todos os documentos solicitados no Edital para a devida habilitação do Licitante, devendo ser assinados pelo representante legal da empresa.
7.5 O envelope nº 02 deverá conter a proposta com todos os elementos que a compõe, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, devendo ser datilografada ou digitada em papel timbrado da empresa, sem rasuras ou emendas, sendo suas folhas rubricadas e a última assinada pelo representante legal e Engenheiro responsável.

7.6 A SMC receberá os envelopes até a data e horário fixados no presente Edital, não sendo admitido atraso.

7.7 Após encerrado o prazo para recebimento dos Envelopes, nenhum outro documento será aceito, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação e às propostas, salvo os que justificadamente forem solicitados pela Comissão de Licitação, com finalidade meramente elucidativa.

7.8 A abertura do Envelope n.º 01 será feita na presença dos concorrentes interessados, em ato público, que, juntamente com a Comissão de Licitação, rubricarão todos os documentos apresentados.

7.9 A Comissão de Licitação, após a abertura dos Envelopes nº 01, poderá fixar a data de divulgação do resultado do julgamento da fase de habilitação. 

7.10 O proponente será considerado inabilitado, não podendo participar das fases subsequentes da Licitação, caso deixar de apresentar a documentação solicitada, ou apresentá-la com vícios ou defeitos substanciais que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento, bem como a que não apresentar condições satisfatórias quanto aos requisitos de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômica-financeira e regularidade fiscal. 

7.11 O resultado da fase de habilitação será publicado no DOPA (Diário Oficial do Município de Porto Alegre). Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, ou com a desistência expressa de recorrer, ou após o julgamento dos recursos interpostos, a Comissão comunicará aos licitantes a data e horário da abertura dos Envelopes n( 02 – Proposta das empresas habilitadas e colocará à disposição os envelopes das empresas inabilitadas.

8. DO JULGAMENTO

8.1 Para efeitos deste Edital, serão desclassificadas as propostas:

a) que apresentarem irregularidades, defeitos ou vícios que dificultem ou impossibilitem o seu entendimento;

b) que não atenderem às exigências do presente Edital;

c)  que apresentarem lances com valores inferiores a Hum (01) Salário Mínimo  Nacional, neste momento de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).

8.2 No julgamento das propostas, a Comissão de Licitação observará o disposto no artigo 45 da Lei nº 8.666/93, sendo vencedora a proposta que, atendendo ao Edital, ofertar o maior lance.

8.3 A classificação das propostas será feita de forma decrescente, observados os seguintes critérios:

8.3.1.Será vencedora a proposta que oferecer o maior valor mensal.

8.3.2 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, dos itens apresentados, o desempate dar-se-á na forma determinada pelo Art. 45, § 2º da Lei 8.666/93.

8.4 Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos do Edital de Licitação, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, às falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso e nem suspenderá o curso do procedimento licitatório.

8.5 Aos Licitantes inabilitados, serão devolvidos, intactos, os ENVELOPES nº 02 - PROPOSTA. Os Licitantes terão o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para retirar seus envelopes contendo suas propostas. Após este prazo, os envelopes não retirados serão inutilizados.

9. DOS RECURSOS

9.1 O prazo para impugnação do presente Edital dar-se-á nos termos dos § 1º e 2º, do artigo 41, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

9.2 Dos atos da Administração, decorrentes do procedimento licitatório, cabem os recursos previstos no artigo 109 da Lei n° 8.666/93.

9.3 Os recursos do artigo 109 são os seguintes:

I – recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação;

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

II – representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

9.4. A intimação dos atos referidos no inciso l será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo para os atos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos ou representantes dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9.5 Interposto o recurso, haverá comunicação aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.6 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do recurso.

9.7 Os recursos devem observar os seguintes requisitos:

l - serem datilografados e/ou digitados e devidamente fundamentados;

ll - serem assinados por representante legal da recorrente ou por Procurador devidamente habilitado.

9.8 O recurso deverá ser protocolizado na Seção de Licitações/SMC, situada na Av. Independência, n.º 453, nesta Capital, no horário das 9h às 11h 30min e das 14h às 17h 30min.

9.9 O recurso interposto fora do prazo não será recebido.
10 DO REAJUSTE

10.1 O valor do reajuste mensal ofertado, deverá ser aplicado desde a data da proposta e calculado pelo IPCA-IBGE, abrangendo, o primeiro reajuste, o período compreendido entre a proposta até o ultimo mês de execução das obras. Os demais reajustes passarão a ser  anuais.

11 DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO PARCIAL

11.1 A contratação será formalizada mediante Termo de Permissão de Uso Parcial.

11.2 O licitante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação emitida pelo órgão competente do Município, para a assinatura do Termo de Permissão de Uso Parcial. O prazo poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

11.3 O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desistência da proposta, sujeitando-se o Licitante às penalidades previstas no Edital e nos artigos 81 e 87 da Lei nº 8666/93, podendo o Município convocar os Licitantes remanescentes, conforme parágrafo 2( do art. 64 da Lei nº 8.666/93.

11.4 O licitante vencedor obriga-se a aceitar o controle e a fiscalização do Município, que será exercido pela Secretaria Municipal da Cultura, através de seu titular ou representante designado, quanto aos serviços de construção, reformas, conservação do espaço, instalações e segurança, bem como acatar emanações neste sentido.

11.5 Obriga-se, ainda, a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Permissão de Uso Parcial, o projeto de ocupação da área permitida, na conformidade das subcláusulas 2.7 e 2.8, devendo o mesmo estar de acordo com as diretrizes gerais da EPAHC/SMC  e as normas ambientais da SMAM, respeitando a lei de tombamento. O Projeto deverá ser aprovado pela EPAHC/COMPAHC e SMAM.

11.6 No ato da assinatura do Termo de Permissão de Uso Parcial, a Permissionária deverá apresentar Certidão Negativa de infração ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição, que trata da proibição do trabalho infantil, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho.

12. PAGAMENTO

12.1 Pela presente Permissão de Uso Parcial, fica a Permissionária obrigada ao pagamento mensal estipulado na proposta, observado o estabelecido na subcláusula 2.5, devendo fazê-lo até o 5º (quinto) dia útil no mês subseqüente, a ser pago através de depósito bancário em nome do FUNCULTURA, no Banco do Brasil (001), Agência nº 3798-2, Conta-Corrente nº 73427-6.

13 OBRIGAÇÕES

13.1. São obrigações da Permissionária:

A) executar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento;

B) dirimir dúvidas e resolver problemas, em relação ao objeto desta Concorrência, que possam surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o Município;

C) observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança recomendados pelas normas em vigor;

D) submeter-se à fiscalização do Município;

E) corrigir, durante a execução dos serviços e obras, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como refazer aqueles tidos pela mesma como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o Município;

F) submeter-se às disposições legais em vigor;

G) assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços e obras;

H) manter-se, durante toda a execução da Permissão de Uso Parcial, em compatibilidade com as obrigações anteriores e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa.

14 DAS SANÇÕES

14.1 A Permissionária, ao deixar de cumprir quaisquer obrigações assumidas, ficará sujeita às penalidades enumeradas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, observada ampla defesa e o princípio de proporcionalidade.

14.2 Pela inexecução, total ou parcial, do Termo de Permissão de Uso Parcial, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Permissionária as seguintes sanções:

I – advertência;

II - multa na forma prevista no item 14.3 deste instrumento;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para contratar ou licitar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida somente quando a Permissionária ressarcir a ADMINISTRAÇÃO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

14.3 Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do preço da Permissão, quando a Permissionária:

A) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização do Município;

B) executar os serviços em desacordo com as normas técnicas, condições e especificações contidas nesta Concorrência, independentemente da obrigação de fazer correções necessárias às suas expensas;

C) não iniciar, sem justa causa, a execução das obras e reformas internas do prédio;

D) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo, ou má-fé, venha a causar danos ao Município ou a terceiros, independentemente da obrigação da Permissionária em reparar danos causados;

E) desatender às determinações do Município;

F) ocasionar, sem justa causa, atraso na execução dos serviços;

G) prestar informações inexatas ou criar embaraços ao Município;

H) não fornecer assistência técnica, dirimir dúvidas e resolver problemas, em relação ao objeto desta Concorrência;
I) não se submeter às disposições legais em vigor;
J) prestar informações inexatas ou criar embaraços à Fiscalização;

K) não cumprir os prazos previstos no Termo de Permissão de Uso Parcial;

L) não iniciar, sem justa causa, a exploração das atividades permitidas no prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade;

M) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, as atividades permitidas;

N) não comparecer, no prazo estipulado, para assinar o Termo de Permissão de Uso Parcial;

O) não respeitar e não cumprir as diretrizes, especificações e determinações da Fiscalização;

P) não fornecer toda a mão-de-obra, material, maquinário e ferramentas necessárias para a execução das atividades permitidas;

Q) não manter no local, funcionário responsável pelo serviço, que represente a Permissionária e tenha competência para dirimir dúvidas, prestar esclarecimentos e solicitar providências;
R) não manter todo o material, máquinas e ferramentas necessários aos serviços, dentro do espaço destinado à Permissão de Uso Parcial, sendo a guarda dos mesmos de sua exclusiva responsabilidade;

S) não manter limpo o espaço da Permissão de Uso Parcial, removendo periodicamente o lixo, as sobras de material e os equipamentos que não serão utilizados; 

T)  ocupar espaços não permitidos neste instrumento;

U) não acatar prontamente as exigências e observações da Fiscalização baseadas nas especificações e regras de boa técnica de construção e preservação de edificações.

14.4. As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

15.RESCISÃO

15.1..Caso haja rescisão unilateral do Termo de Permissão de Uso Parcial por parte do Município, sem que a Permissionária tenha infringido quaisquer das obrigações assumidas no instrumento, fica assegurado, à Permissionária,  o ressarcimento dos valores dispendidos e proporcionais ao tempo que falta para o término da Permissão de Uso Parcial.

15.2 Revogada a Permissão, deverá a Permissionária desocupar o imóvel, objeto do presente edital, no prazo de 60(sessenta) dias, contados da ciência da notificação.

15.3 Qualquer alteração de obrigações contidas no Termo de Permissão de Uso Parcial, que se fizer sem a expressa autorização do Município, ensejará a revogação imediata do mesmo. 

15.4 Poderá ser rescindido o Termo de Permissão de Uso Parcial, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte da Permissionária, quando esta:

A) não cumprir as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados nesta Concorrência;

B) cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados nesta Concorrência;

C) atrasar, injustificadamente, a entrega da obra;

D) desatender às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Permissão de Uso Parcial;

E) não atender as determinações do Município;

F) dissolver a sociedade;

G) efetuar alteração social ou modificar a finalidade da estrutura da empresa, que prejudique a execução do Termo de Permissão de Uso Parcial;

H) falir.

15.5. O presente instrumento poderá ser rescindido quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos de execução.

15.6. A rescisão poderá ocorrer, também, por mútuo acordo, atendida a conveniência do Município, mediante termo próprio. 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS:

16.1 As dúvidas referentes ao presente Edital serão dirimidas pela Gerência de Licitações, localizada na Avenida Independência, nº 453 – Porto Alegre/RS - Expediente: de 2ª à 6ª feira das 9h às 11h 30min e das 14h às 17h 30min – fone: 3289-8018 e fax 3289-8019, mediante solicitação por escrito ou por email “ licitações@smc.prefpoa.com.br”.
16.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.3 A Permissão confere à Permissionária direito pessoal e intransferível a terceiros.

16.4 A fiscalização do cumprimento das obrigações decorrentes desta Permissão de Uso Parcial é responsabilidade do Município, por seu titular ou funcionário designado posteriormente.

16.5 A Permissionária poderá contratar prestadores de serviços e de engenharia para a execução das atividades estabelecidas nas subcláusulas 2.1 e 2.2, sendo vedada, entretanto, a transferência ou cedência das obrigações assumidas, respondendo integralmente ao Município pelas mesmas.

        16.5.1 A Permissionária é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da Permissão de Uso Parcial.

        16.5.2 A inadimplência da Permissionária, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais próprios e de suas contratadas,  não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

       16.5.3 Em caso de condenação do Município ao pagamento dos encargos previstos na subcláusula anterior, implicará ressarcimento, pela Permissionária, dos valores pagos, sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas neste Edital e no Termo de Permissão de Uso Parcial .

       16.5.4 A vistoria prevista na subcláusula 6.3 deverá ser agendada através do fiscal do Município, a ser designado posteriormente.

       16.5.5 O Caderno de Encargos do Município de Porto Alegre está disponível no site www.portoalegre.rs.gov.br/smov/. (Entrar em execução de obras públicas - caderno de encargos).

Porto Alegre, 15de Fevereiro de 2007.

Sergius Gonzaga

Secretário Municipal da Cultura

ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTIMATIVA DE CUSTO PARA OBRAS DE IMPERMEABILIZAÇÃO, PINTURA, CERCAMENTO, REFORMA NOS CAMARINS E SANITÁRIOS.

Disposições Gerais


As condições gerais a serem obedecidas na execução desta obra estão contidas no caderno de encargos do município de Porto Alegre (CE-PMPA). Nele estão fixados as obrigações e direitos da Prefeitura, sempre representada pela fiscalização, e da firma vencedora da licitação, adiante designada empreiteira.


O Caderno de Encargos do Município de Porto Alegre (CE-PMPA) e a presente especificação técnica ficarão fazendo parte do edital e valendo como se nele fossem efetivamente transcritos.


Todos os materiais, equipamentos e mão de obra empregada seguirão as disposições contidas nessa especificação e no CE-PMPA.


Todo material utilizado na montagem de tapumes, andaimes, aparelhos sanitários, etc, deverão ser desmontados e removidos no final do serviço e correrão por conta da empresa contratada. 

Especificações técnicas dos serviços a executar

1. SERVIÇOS INICIAIS

1.1 . Vistorias

Visita ao local da obra: antes da apresentação da proposta de execução dos serviços, os postulantes a empreiteiro deverão realizar visita ao local da obra.

1.2  Demolições e remoções

1.2.1. Todas as demolições e remoções deverão ser executadas com extremo cuidado, evitando-se danos nas estruturas próximas.

1.2.2. Os materiais reaproveitáveis, remanescentes das remoções serão transportados, às expensas do Empreiteiro, para local adequado, dentro do Município de Porto Alegre e a critério da Fiscalização.

1.2.3. Remoção da lona lateral

Deverá ser removida a lona lateral da cobertura do Auditório para permitir a impermeabilização da parte interna da marquise. A lona deverá ser retirada e   armazenada em local a ser definido pela fiscalização, para, se necessário, ser recolocada antes da troca total da cobertura. 

1.2.4. Remoção da impermeabilização

Será removida a impermeabilização existente sobre a marquise, juntamente com sua proteção mecânica.

1.2.5. Remoção de piso cerâmico

Será removido o piso cerâmico tipo “são caetano” existente nos sanitários e camarins.

1.2.6. Remoção de piso tipo “paviflex”

Será removido o piso tipo “paviflex” existente no camarim superior.

1.2.7. Remoção de tacos

Será removido o piso de tacos existente no banheiro do Camarim 3, para posterior regularização e pavimentação com granitina.

1.2.8. Remoção de azulejo

Será removido o revestimento em azulejo e respectiva massa de assentamento existente nos sanitários, camarins e peças 10x10cm em frente ao palco.

1.2.9. Remoção de divisórias

Serão removidas as divisórias (box) existentes no Camarim 3 e sanitários masculino e feminino da S. Radamés para posterior substituição por portas novas, completas, fixados os marcos nas alvenarias existentes. Será também removida a divisória do hall da administração, no local onde será instalada a plataforma elevatória.

1.2.10. Remoção de louça sanitária

Serão removidos os lavatórios dos sanitários e camarins, juntamente com os respectivos metais, para posterior substituição por cubas embutidas em tampo de concreto. As torneiras removidas deverão ser entregues à EAPC/SMC. Também deverão ser retiradas as caixas de descarga e os vasos sanitários que serão substituídos, conforme item 10.6. Os vasos sanitários em boas condições de uso deverão ser retirados com o máximo cuidado, para futuro reaproveitamento pela EAPC/SMC.

1.2.11. Remoção de portas

Serão removidas as portas dos sanitários e camarins, conforme quantitativo e indicação da fiscalização.

1.2.12. Remoção de tampos de madeira

Serão removidos os tampos de madeira existentes nos camarins 1 e 2 para substituição por outros em concreto.

1.2.13. Remoção de painel

Deverá ser removido o painel informativo existente ao lado do acesso principal ao AAV.

1.2.14. Demolição de alvenaria 

1.2.14.1. Deverá ser removido o revestimento em "tijoletas" nos locais onde estiver danificado, sem possibilidade de recuperação e substituído por novo.

1.2.14.2. Deverão ser demolidas as bilheterias existentes junto à entrada principal e feitos os acabamentos necessários para o perfeito estado das paredes de tijolos à vista e pisos contíguos.

1.2.14.3. Deverá ser demolida parte da mureta da circulação do 2º pavimento para a ligação com a passarela da plataforma elevatória.

1.2.15. Demolição de contrapiso

Deverá ser demolido o piso e o contrapiso do acesso junto à entrada da administração, onde será o acesso para deficientes.

1.3. Limpeza permanente da obra

Manter limpos os locais de trabalho, fazendo remover diariamente lixo e entulhos.

1.4. Retirada de entulhos

1.4.1. Será de responsabilidade do Empreiteiro a retirada de todo o entulho. Para isso, o Empreiteiro deverá tomar todas as providências, inclusive licença dos órgãos competentes, para retirada de material.

1.4.2. Todas as remoções e demolições serão efetuadas manualmente ou com equipamentos leves, visando garantir a integridade dos elementos remanescentes.

1.4.3. Será removido o entulho existente sobre o depósito e sobre os box nos sanitários inferiores da platéia, para local a ser designado pela fiscalização, após consulta à direção do Auditório.

1.5. Placa de obra

           Colocar em local visível, a ser indicado pela fiscalização, uma placa da Administração Municipal, de 5m x 2m, em chapa galvanizada nº 20, pintada conforme modelo a ser fornecido. Deverá ser apresentada ART do responsável pela execução da obra.

1.6. Instalação da obra 

1.6.1. A Empreiteira deverá providenciar as instalações provisórias de energia elétrica e de abastecimento de água das redes existentes para o perfeito funcionamento do canteiro de obras. Sempre que houver impedimento no fornecimento de energia elétrica, deverá ser utilizado um gerador.

1.6.2. Para a realização dos serviços, quando necessário, o Empreiteiro deverá utilizar andaimes metálicos, que deverão ser montados e desmontados com o máximo cuidado a fim de não causar nenhum dano a qualquer dependência do prédio.

1.6.3. Deverá ser montado um escritório e depósito de obra, onde será reservado espaço para guarda dos materiais.

1.6.4. Correrão por conta exclusiva do Empreiteiro todas as despesas com instalações de obra, compreendendo todo aparelhamento, ferramentas, tapumes, andaimes, ligações provisórias de água, luz, força, etc.

1.7. Transporte de materiais reaproveitáveis

            Todos os materiais que, a critério da Fiscalização, poderão ser reaproveitados, serão carregados, transportados e descarregados pelo Empreiteiro, para locais a serem definidos pela Fiscalização, a uma distância máxima de 20 (vinte) quilômetros. Para a realização desse serviço, o Empreiteiro deverá ter o máximo cuidado para não danificar esses materiais.

1.8. Escavações

Deverá ser escavado o acesso à plataforma elevatória, garantindo os níveis conforme indicado em projeto.

2. Infraestrutura

2.1. Impermeabilizações

2.1.1. Impermeabilização da marquise

Após a retirada da impermeabilização e proteção mecânica existentes, conforme item 1.2.4, deverá ser feita a regularização do substrato com massa de cimento e areia no traço 1:3. Após esta regularização deverá ser aplicada manta asfáltica 4mm espessura. Após deverá ser executada camada de proteção mecânica com massa de cimento e areia no traço 1:3, esp. 3cm. Nos pontos de fixação da estrutura metálica, a impermeabilização deverá subir até a altura de 8cm aproximadamente. Junto à torre, a impermeabilização deverá subir até cerca de 10cm. Deverá ser feito o acabamento da impermeabilização junto aos tubos de queda pluviais e junto aos dutos de ventilação do esgoto sanitário conforme detalhe em anexo

2.1.1.1. Sobre as juntas de dilatação, após limpeza e reconstituição do material de preenchimento (poliuretano expandido), deverá ser feita a impermeabilização conforme detalhe em anexo.
2.1.2. Impermeabilização de box

Após a retirada do piso do box dos Camarins 1 e 2 no térreo e do Camarim 3 no 1º pavimento, deverá ser feita nova impermeabilização com hidroasfalto e aplicação de véu de lã de vidro, 04 demãos. A impermeabilização deverá subir na alvenaria 30cm. Entre a aplicação de uma camada e outra, deverá aguardar-se o tempo necessário para a perfeita secagem da camada anterior. A impermeabilização deverá projetar-se para dentro do ralo de escoamento da água.

2.1.3. Impermeabilização do pórtico

Deverá ser impermeabilizada a laje superior do pórtico de acesso, seguindo, no que couber, às especificações do item 2.1.1. Nas superfícies contíguas verticais, sob o revestimento de pastilhas cerâmicas, deverá seguir a impermeabilização por no mínimo 5cm.

2.1.4. Blocos de concreto

2.1.4.1. Escavação manual de material de 1ª categoria até 0,60m de profundidade:

               Deverá ser feita a escavação para instalação dos blocos de sustentação da cerca metálica.

2.1.4.2. A execução dos blocos de concreto para base de sustentação do cercamento metálico será conforme detalhe de projeto. Os blocos deverão ser executados em concreto fck 15Mpa, com aditivo impermeabilizante, na dimensão de 25x25x40cm. 

2.2. Alvenaria de pedra

Na superfície vertical exposta pela escavação do acesso à plataforma elevatória, deverá ser edificada uma parede de alvenaria de pedra de granito sobre cinta de concreto (item 2.3), rebocada conforme item 6.1 e preparada para receber pintura.

2.3. Cinta de concreto

Deverá ser executada cinta de concreto armado fck 15Mpa, 20x25cm, sob parede de alvenaria de pedra (item 2.2).  A ferragem da cinta será de 4 ferros ( 3/8” e estribos com ferro ( 4,2mm, espaçados 12cm. A cinta deverá ser bem amarrada nas extremidades.

3. Esquadrias
3.1. Fornecimento e colocação de porta de madeira semi-oca
 
3.1.1. Serão substituídas as portas de madeira semi-ocas dos seguintes locais:

· Sanitário masculino S. Radamés: 2 portas 0,60x1,50m completas

                                                            1 porta  0,80x2,10m completa, com identificação do sanitário masculino, conforme modelo existente.

· Sanitário feminino S. Radamés: 2 portas 0,60x1,50m completas

                                                         1 porta 0,80x2,10m completa, com identificação do sanitário feminino, conforme modelo existente.

· Sanitário masculino superior platéia: 8 portas 0,60x1,50m completas

                                                                 1 portas 0,80x2,10 completa

· Sanitário feminino superior platéia: 8 portas 0,60x1,50m completas
                                                              1 portas 0,80x2,10 completa

· Sanitário masculino inferior platéia: 4 portas 0,60x1,50m completas

                                                             1 porta 0,80x1,50m completa 

                                                             1 porta 0,80x2,10m completa

                                                             1 porta 0,90x2,00m completa

· Sanitário feminino inferior platéia: 4 portas 0,60x1,50m completas

                                                             1 porta 0,80x1,50m completa 

                                                             1 porta 0,90x2,10m completa

                                                             1 porta 0,80x2,00m completa


As portas novas obedecerão às dimensões do local e serão semelhantes às portas existentes nos demais sanitários. 

3.1.2.As portas de madeira serão fixadas ao marco através de dobradiças e parafusos de latão. Serão empregados no mínimo 8 parafusos  por guarnição.

3.1.3. As portas novas serão de madeira compensada, semi-oca, laminada nas duas faces, com acabamento para receber pintura. 

3.1.4. Serão incluídos marcos, ferragens e fechaduras que permitam o seu perfeito funcionamento.

3.2. Fornecimento de janela de madeira

Serão fornecidas janelas de madeira nas dimensões e forma das existentes para o Camarim2 (0,80x0,80m) e para o Sanitário masculino da S. Radamés (0,80x0,80m), com ferragens para perfeito funcionamento.

3.3. Fornecimento de porta de ferro 

Deverá ser fornecida e instalada porta de ferro venezianada com ferragens, completa para o compartimento sob a escada esquerda de acesso ao palco, nas dimensões 80x100m. A porta deverá receber tratamento antiferruginoso anteriormente à pintura.

3.4. Deslocamento de portão

Deverá ser deslocado o portão de acesso à administração para local indicado em projeto, com o objetivo de dar maior segurança à entrada de PPD.

4. Vidros
4.1. Fornecimento e colocação de vidro liso 5 mm:

                   4.1.1. Todos os vidros que forem fornecidos para as janelas do item 3.2,  serão lisos, planos, transparentes e incolores de 5 mm, com superfícies perfeitamente polidas. Em caso de quebra, fica por conta do Empreiteiro a substituição dos respectivos vidros por outros do mesmo tipo. 
4.1.2. Os vidros deverão ser isentos de bolhas, riscos, manchas e quaisquer imperfeições que comprometam a qualidade da obra. Deverão satisfazer as normas brasileiras classificados como “qualidade A”. 

4.1.3. Deverá ser feita a limpeza dos vidros das janelas do sanitário masculino inferior platéia.

4.2. Fornecimento e colocação de vidro mini boreal 6mm:

Deverá ser fornecido e instalado vidro do tipo mini boreal para as portas de acesso do Auditório para a S. Radamés e do Auditório para a área da administração.

5. Ferragens
5.1. Recuperação de ferragem:

Todas as ferragens a recuperar deverão manter a forma de funcionamento original.

5.1.1. Deverá ser fornecida e instalada maçaneta e fechadura para a porta do banheiro do Camarim 2.

5.1.2. Deverão ser fornecidos e instalados  fechos para as janelas basculantes de madeira existentes nos sanitários e camarins, na mesma forma, dimensões e funcionamento dos existentes.

5.1.3. Deverão ser recuperadas as ferragens das janelas metálicas dos sanitário masculino e feminino inferior platéia.

5.1.4. Deverão ser fornecidas e instaladas :

· 2 fechaduras com maçaneta para as portas de acesso ao palco.

· 1 fechadura com maçaneta para a porta de acesso à S. Radamés.

6. Revestimentos
6.1. Reboco

Deverá ser recuperado o reboco degradado do Camarim 2 (2m2), Camarim 3 (3m2), Sanitário masculino térreo S. Radamés (3m2), Sanitário masculino superior platéia (0,50m2) e demais áreas indicadas pela fiscalização, conforme quantitativo estimado em planilha.

       
Após a remoção do reboco existente degradado, com aspecto ou em estado de decomposição, limpar as superfícies e, aplicar chapisco, emboço e reboco. 
Chapisco: ci:ar -1:5 - 7mm

Reboco interno: cal:ar f - 1:3 + 10% ci - 5mm

Emboço argamassa regular: cal:ar - 1:5 - 7% ci - 10mm – interno

6.2. Azulejos

Após a retirada dos azulejos e massa de colocação, conforme item 1.2.7, deverá ser assentado azulejo novo 15x15cm, branco marca Eliane ou similar. 

6.2.1. Deverão ser apresentadas amostras para serem submetidas à aprovação da Fiscalização.

6.2.2. Limpar a superfície, removendo sujeiras, eflorescências, etc.

6.2.3. O assentamento deverá iniciar de cima para baixo, com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:5.

6.2.4. Execução de camada de regularização: 

6.2.4.1. Se a superfície estiver muito irregular ou lisa, pouco absorvente, deverá ser preparada com argamassa de regularização anteriormente à aplicação dos azulejos. A camada de regularização não deve possuir espessura superior a 20 mm . Caso necessário, deverá ser efetuada a aplicação de chapisco de cimento e areia traço 1:3 antes da aplicação da regularização.

6.2.4.2. Após a cura do emboço de regularização deverá ser efetuado o assentamento dos azulejos, seguindo rigorosamente as instruções do fabricante.

6.2.5. Rejunte de azulejos: 

       Efetuar o trabalho de rejunte, 7 dias após o assentamento, com argamassa pré    fabricada e seguindo as recomendações do fabricante. As juntas deverão ser perfeitamente alinhadas, quanto ao nível e prumo.


6.3. Mármore


O revestimento em mármore existente em frente ao portão principal deverá ser limpo com detergente neutro composto de surfactantes biodegradáveis, do tipo Deterlab da marca Limpara ou similar, seguindo rigorosamente as recomendações do fabricante.


6.4. Pastilhas cerâmicas


6.4.1. Deverá ser recuperado o revestimento em pastilhas cerâmicas existente no 2º pavimento da área administrativa, em frente à entrada principal, no pórtico, nos acessos externos oeste e na torre. A recuperação consistirá de remoção de peças soltas, substituindo-se por novas de igual forma, dimensões, cor e acabamento; recomposição de "rejuntes" e limpeza, conforme item seguinte. 


6.4.2. O revestimento em pastilhas cerâmicas existente em locais distribuídos em várias superfícies do Auditório deverá ser limpo com detergente neutro composto de surfactantes biodegradáveis, do tipo Deterlab da marca Limpara ou similar, seguindo rigorosamente as recomendações do fabricante.


6.4.3. Deverá ser substituído o revestimento cerâmico 10x10cm, existente em frente ao palco, por revestimento em pastilhas, na mesma forma, dimensões, cor e acabamento do existente nas demais superfícies. Porém, anteriormente à definição do material a substituir a cerâmica, deverá ser verificado o material original, pois pode tratar-se granitina. Neste caso, deverá ser aplicada conforme item 8.1.


6.5. Concreto armado


O revestimento em concreto armado aparente existente em algumas superfícies deverá ser limpo com detergente neutro composto de surfactantes biodegradáveis, do tipo Deterlab da marca Limpara ou similar, seguindo rigorosamente as recomendações do fabricante. Após a limpeza e secagem, deverá ser aplicado hidrofugante de silicone da marca Hidro-sil ou similar.


6.6. Cobogó de concreto


O acabamento em cobogós de concreto existente na fachada oeste deverá ser limpo, com escova de aço, com retirada e posterior reposição de peças para limpeza da parte interna do vão. Após a limpeza deverá ser feita pintura a base de PVA, inclusive da base do cobogó, conforme item 7.6.2. Caso haja quebra destes elementos, deverão ser substituídas as peças por outras de igual forma, dimensões (30x30cm) e material.


6.7. Tijoletas


O revestimento em tijoletas (tijolos 21 furos partidos) danificado por pintura, pichações, umidade ou qualquer outra causa, deverá ser recuperado, substituídas as peças no quantitativo estimado em planilha, assentadas da mesma maneira que as peças originais. Neste serviço está incluído o pórtico.

7. Pintura 

Antes da execução de qualquer serviço de pintura, deverá ser apresentado                                                                                                catálogo com mostruário das cores especificadas à Fiscalização.

7.1. Pintura acrílica interna

A firma contratada deverá executar a pintura nas paredes internas e forros dos Sanitários, Camarins, área administrativa e demais áreas rebocadas. Para isto foi determinado quantitativo na planilha de orçamento em anexo.

As alvenarias e forros deverão ser preparados para receber pintura. Para isto, deverá ser feita a recuperação do reboco degradado, conforme item 6.1, aplicação de massa acrílica e aplicação de pintura com tinta acrílica marca Suvinil ou similar, em cor a ser definida pela fiscalização em número de demãos necessárias para um perfeito recobrimento.

7.1.2. Todo o equipamento e mobiliário existentes no interior dos espaços a serem pintados deverão ser removidos ou devidamente protegidos e, ao final, recolocados no local de origem pela empresa contratada, orientada pelo pessoal funcionário da respectiva sala.

7.2. Pintura esmalte sintético fosco sobre madeira 

7.2.1. Todas as portas e janelas de madeira existentes nos sanitários, camarins e demais espaços do AAV, após inspecionadas para verificar a existência de térmitas, deverão ser preparadas para receber pintura esmalte sintético fosco, em duas demãos, diluindo a 1ª em 20% de diluente Aguarrás ou similar, do mesmo fabricante da tinta e outra com 10 a 15% do mesmo produto. No intervalo mínimo de 12 horas entre as demãos, deverá ser efetuado lixamento e remoção de pó. As recomendações do fabricante deverão ser seguidas em todas as etapas.
 7.2.2. As portas novas a serem instaladas deverão  receber fundo branco anteriormente à pintura com esmalte sintético fosco, diluído com 30% de diluente  Aguarrás ou similar, do mesmo fabricante da tinta, a ser aplicado em 1 demão com rolo ou pincel. Após secagem, lixar, remover pó e aplicar pintura conforme descrito no item anterior. 

7.2.3. O preparo das superfícies para receber pintura constitui-se em lixação com lixa fina (280 a 320) até que a superfície fique perfeitamente lisa e uniforme.

7.3. Pintura incolor sobre madeira
7.3.1. O balcão em madeira existente no Camarim 3 e as molduras dos espelhos existentes (Camarins 1 e 3) ou substituídas (Camarim 2) deverão receber pintura com verniz semi-brilho ou produto similar.

7.3.2. As superfícies, após o trabalho de lixamento e limpeza completa, deverão receber o produto, em quantas demãos forem necessárias para um perfeito acabamento. Deverá ser inspecionada a madeira das peças existentes com a finalidade de detectar-se a existência de térmitas.  

7.4. Pintura esmalte sintético fosco sobre tampas, grelhas, guarda-corpos, corrimãos, portões, grades, esquadrias e barras de PPD 

7.4.1. As tampas, grelhas, guarda-corpos, corrimãos, portões, grades, esquadrias e barras de PPD dos sanitários, camarins, platéia e demais dependências deverão ser preparadas e recuperadas anteriormente a aplicação da pintura. O preparo da superfície inclui lixação e limpeza, removendo-se toda a sujeira e escamas. A seguir deverá ser aplicado um fundo antiferruginoso do tipo Zarcão ou Cromato de Zinco ou outro de 1ª qualidade.

7.4.2. Após deverá ser aplicada pintura em tinta esmalte sintético marca Suvinil ou similar, em cor a ser definida pela fiscalização (se aplicado com pistola, deverá ser diluído com 30% do diluente indicado pelo fabricante, utilizando pressão de 30 a35 lb/pol2). As superfícies deverão ser preparadas para receber pintura e serão pintadas em número de demãos suficientes para um perfeito acabamento e recobrimento. 

7.4.3. A forma de aplicação deverá seguir as indicações dos fabricantes, ouvida  a   Fiscalização.

7.4.4. As peças que apresentarem quebras deverão ser recuperadas seguindo a forma original. 

7.4.5. As chapas de aço que cobrem a canaleta de tubulações envolvendo a platéia, juntamente com os perfis metálicos que as sustentam, deverão ser recuperadas e pintadas, conforme itens acima.

7.5. Imunização de madeira

Todas as peças novas de madeira a serem instaladas deverão ser imunizadas, anteriormente ao trabalho de pintura. Deverá ser usado produto cupinicida marca Jimo incolor ou similar, 01 demão.

7.6. Pintura Externa

7.6.1. Pintura com silicone

As alvenarias de tijolo à vista deverão ser limpas de maneira que fiquem isentas de pichações e sujidades em geral. Após, preparadas para receber pintura a base de silicone da marca Suvinil Silicone para uso externo ou similar, com acabamento transparente e natural e ação hidrorrepelente.

7.6.2. Pintura acrílica externa

O anel que cobre o Auditório deverá receber pintura acrílica em todas as faces, em cor a ser definida pela fiscalização, em número de demãos necessárias para um perfeito recobrimento. O pórtico deverá também receber pintura nas paredes e forro.

7.6.3. Pintura PVA

A estrutura em cobogós existente na fachada oeste deverá receber pintura a base de PVA, posteriormente à limpeza conforme item 6.6, em cor a ser definida pela fiscalização.

8. Pavimentação
As pavimentações só poderão ser executadas após o assentamento de todas as canalizações que devam passar sob elas, após inspeção das instalações hidrossanitárias. A pavimentação dos sanitários e camarins a ser substituída terá caimento necessário para perfeito e rápido escoamento para os locais de captação, com declividade nunca inferior a 0,5%.

8.1. Pavimentação granitina

Nos locais indicados em planta será colocado piso de granitina com espessura 1 cm, conforme os traços, cores e detalhes indicados;

O piso deverá ser executado por profissional que apresente comprovação de sua experiência na execução de pisos de granitina a ser avaliada pela e Fiscalização;

8.1.1 Antes da execução deverão ser apresentadas amostras de cada tipo de piso para serem submetidas à aprovação da Fiscalização. Somente após esta aprovação poderá ser executado o piso definitivo; 

8.1.2. Deverá ser feita a regularização do contrapiso existente com argamassa de traço 1:5 de cimento e areia, com aditivo impermeabilizante e assentamento de todas as canalizações previstas para a infraestrutura. O piso dos sanitários e camarins deverá ser executado de forma que o piso pronto fique perfeitamente nivelado com o piso das soleiras adjacentes;

8.1.3. O contrapiso será executado com espessura de 3 a 4 cm de cimento e areia, de forma que o piso pronto fique perfeitamente nivelado com o piso de tacos ou cimento existentes adjacentes;

8.1.4. Sobre o contrapiso deverão ser colocadas as juntas plásticas, na cor a ser definida pela fiscalização, de 17 x 3 mm nas posições indicadas em projeto, cuidadosamente niveladas e aprumadas. A saliência das juntas acima da camada de base deverá ser de 10 mm (espessura do piso de granitina); 

8.1.5. A composição considerada será de 12 kg de granilha  para cada 10 kg de cimento na composição a ser definida pela Fiscalização. Na composição da granitina deverá ser adicionado aditivo impermeabilizante;

8.1.6. Após serem misturados a seco (cimento, granilha e corante), deverá ser adicionada água até formar uma mistura plástica, sem segregação dos materiais. Essa mistura será espalhada, batida  comprimida com rolo e alisada a colher. Deverá apresentar a máxima compacidade possível;

8.1.7. Após a cura sob constante umidade (8 dias), deverá iniciar o polimento, realizadas as regularizações de falhas, vazios, depressões e feito o polimento final, com esmeris 80 a 120; 

8.1.8. Finalmente deverá ser lustrado com 2 demãos de cera virgem ou de carnaúba incolor;

8.1.9. O polimento à mão só será permitido onde não for possível o emprego da máquina.

8.1.10. Deverão ser recuperados os degraus de granitina existentes na área externa, acesso principal. Deverá ser feita análise da composição dos degraus existentes para a determinação da correta composição da nova massa. Deverão ser feitos testes submetidos á fiscalização, anteriormente à aplicação definitiva.

8.2. Rodapés

Deverá ser removido e substituído o rodapé existente nos Camarins 1 e 2, por peça em madeira de ipê, altura 6cm, devendo ser apresentadas amostras dos tipos pretendidos para fiscalização.

8.3. Piso de tacos

8.3.1. Deverá ser recuperado o piso de tacos do Camarim 3, hall da área administrativa e hall da S. Radamés, através da recuperação de peças  descoladas, lixação e aplicação de sinteco fosco. As peças danificadas deverão ser substituídas.

8.3.2. Ao ser recuperado o piso de tacos no hall de acesso aos banheiros da S. Radamés, deverá ser removido e relocado o bebedouro existente, com isolamento e acabamento das instalações hidrossanitárias.

8.4. Ladrilho hidráilico

Deverá ser recuperado, com substituição de peças faltantes e danificadas, o ladrilho hidráulico existente na área externa junto ao AAV, conforme modelo, cor, dimensões, juntas e textura originais.

8.5. Piso cimentado

O acesso à plataforma elevatória deverá ser pavimentado com cimento desempenado no traço 1:3, espessura 2cm, sobre lastro de concreto magro espessura 5cm, com aditivo impermeabilizante.

9. Instalações elétricas e spda

9.1. Deverão ser revisadas as instalações elétricas dos camarins, sanitários e palco, identificadas as tomadas 220V, substituídos os condutores tipo condulete danificados, trocada a fiação, tomadas, espelhos e eletrodutos, quando necessário.

9.2. Deverão ser fornecidas e instaladas tampas metálicas para fechamento das caixas de inspeção elétrica que estiverem destampadas nos camarins. 

9.3. Instalação elétrica para 10 lâmpadas embutidas em moldura de madeira a ser confeccionada para o Camarim 2, conforme item 13.7, com interruptor na própria moldura.

9.4. Deverá ser embutida na parede a fiação dos chuveiros nos camarins 1 e 2.

9.5. Deverá ser executada instalação elétrica para tomada no Camarim 3 (220V).

9.6. Remoção e recolocação da instalação elétrica aparente para conserto de reboco no sanitário masculino superior platéia.

9.7. Substituição de espelhos para interruptores e tomadas: sanitário masculino superior platéia (05), sanitário feminino superior platéia (05), sanitário masculino inferior platéia (03) e palco.

9.8. Luminárias

9.8.1. Calha para 02 lâmpadas florescentes de 40W, incluindo reator para: sanitários masculino e feminino S. Radamés (02), sanitários masculino e feminino superior platéia (12), sanitários masculino e feminino inferior platéia (12), camarins (02). 

9.8.1.1. As calhas para lâmpadas florescentes dos sanitários masculino e feminino inferior platéia deverão ser penduradas no teto, com correntes com elos pequenos, ficando a 2,60m do piso.

9.8.2. Deverão ser recuperadas as luminárias com lâmpadas incandescentes, com fixação do globo e arandela nos sanitários masculino e feminino inferior platéia.

9.9. Deverá ser fornecida e instalada tampa metálica 20x30cm para CD existente no sanitário feminino inferior platéia, com a recuperação da caixa.

9.10. Deverá ser contratado projeto luminotécnico para a área externa do Auditório. As diretrizes para o projeto deverão ser buscadas junto à EPAHC – Equipe do Patrimônio Histórico e Cultural – e o mesmo deverá ser aprovado pelo COMPAHC – Conselho do Patrimônio Histórico e Cultural. 

9.11. Deverá ser revisada a eficácia do sistema de proteção contra descargas atmosféricas - SPDA - instalado, com medição da resistência ôhmica e comprovação da área protegida. Deverá ser apresentado laudo com respectiva ART.

10. instalações hidrossanitárias e PLUVIAIS

10.1. Deverão ser revisadas as instalações de água e esgoto cloacal em todos os sanitários e camarins. Neste serviço estão incluídos desentupimento de redes, troca ou reparo de peças.

10.2. Nos Camarins 1 e 2 deverão ser instalados novos chuveiros elétricos, tipo ducha Corona ll ou similar, cor branca.

10.3. Após removidos todos os lavatórios existentes, deverão ser preparadas e revisadas as instalações para substituição por cubas embutidas em bancada de concreto.

10.4. As tampas das caixas sifonadas dos sanitários e camarins deverão ser substituídas por aço inoxidável, quando forem de PVC, e fixadas com bucha e parafuso (box Camarim 2 (01), banheiro Camarim 3 (03), sanitário masculino superior platéia (01), sanitário feminino Inferior platéia (03).

10.5. Deverá ser substituído o registro do chuveiro dos camarins, com acabamento cromado, com canopla. Também deverá ser substituído o registro geral por registro esfera metálico nos camarins e sanitários.

10.6. Deverão ser substituídos os vasos sanitários dos sanitários masculinos e femininos do AAV, linha Ritz, marca Deca. Os vasos sanitários deverão ser acompanhados de assentos. 

10.7. Deverão ser substituídas todas as caixas de descarga dos sanitários e camarins, por novas, completas, acompanhadas de mangueira de ligação com tubulação, conexão e borracha de vedação com o vaso, por caixas marca Tigre ou similar. As caixas retiradas deverão ser recolhidas à Equipe de manutenção da SMC – EAPC.

10.8. Deverão ser substituídas as caixas sifonadas, por caixas marca Tigre ou similar, com tampa 15x15cm, aço inox, parafusadas, no sanitário masculino (02) e feminino (01) da S. Radamés.
10.9. Deverão ser fornecidas saboneteiras de vidro para sabonete líquido, para: sanitário masculino e feminino S. Radamés – 02, sanitário masculino e feminino superior platéia – 02, sanitário masculino e feminino inferior platéia – 02 .

10.10. Deverão ser fornecidos porta papel higiênico para: sanitário masculino e feminino S. Radamés - 02, sanitário masculino e feminino superior platéia – 02, sanitário masculino e feminino inferior platéia – 02.

10.11. Deverão ser fornecidos porta toalha para: sanitário masculino e feminino S. Radamés – 02, sanitário masculino e feminino superior platéia – 02, sanitário masculino e feminino inferior platéia – 02.


10.12. Deverão ser recuperadas e limpas as calhas mictório de aço inox do sanitário masculino superior platéia e do sanitário masculino inferior platéia, incluindo troca de acessórios e conexões hidrossanitárias.

10.13. Deverão ser fornecidos e instalados 02 assentos para PPD para os sanitários masculino e feminino inferior platéia.

10.14. Deverão ser fornecidas e instaladas cubas ovais para embutir, na cor branca, marca Deca ou similar, para as bancadas em concreto. As cubas deverão ser completas, com válvulas, mangueiras de ligação, esgotamento de água servida, etc. 

10.15. Metais: para cada cuba instalada nos sanitários e camarins deverão ser fornecidas e instaladas torneiras com fechamento automático tipo Pressmatic Mesa, inox, marca Docol ou similar. 
10.16. Deverá ser feita a revisão geral da rede pluvial, com o desentupimento do sistema de escoamento d’água do auditório em frente ao palco e no entorno, com substituição de 04 tampas das caixas sifonadas com grelha por tampa de aço inox, com bucha e parafuso (02 parafusos em diagonal)

10.17. Deverão ser substituídas as grelhas em frente ao palco por grelhas de aço galvanizado: 21x21cm (04) e 40x40cm (01)

10.18. Deverá ser instalada nova torneira bóia no reservatório externo, em local a ser indicado pela fiscalização, devendo ser isolada a canalização existente.

10.19. Deverá ser feita a limpeza geral da fossa com substituição de tubulações de 100mm, no quantitativo estimado de 15m.

10.20. Na fenda existente junto ao reservatório externo, deverá ser aplicado poliuretano expandido para completa vedação. 

11. Diversos
11.1. Chapa de aço contorno da platéia

11.1.1. A firma contratada deverá recuperar as chapas metálicas ( 0,35x1,00m) existentes no piso do Auditório, bem como os perfis de apoio das mesmas. As chapas recuperadas ou substituídas deverão receber o mesmo tratamento das existentes, com a mesma textura e dimensões. Para este serviço foi estimado 115m2 de recuperação de chapas, 10,50m2 de substituição de chapas e 50m de substituição de perfil de apoio. Após, estes elementos receberão pintura conforme item 7.4.5.

11.1.2. Deverá ser feita a limpeza das canaletas que envolvem a platéia, com posterior aplicação de inseticida e raticida.

11.2. Bancada de concreto

Nos sanitários e camarins, deverão ser confeccionadas e instaladas bancadas de concreto armado com 4cm de espessura Fck15Mpa, com aditivo impermeabilizante e acabamento em verniz transparente a base de poliuretano para aplicação em concreto, com cubas de louça. 

As bancadas deverão ser engastadas na alvenaria e receber apoios tipo mão francesa com perfil em aço inox, fixados com bucha e parafuso.

As dimensões das bancadas e número de cubas estão definidos em planta, sendo que anteriormente à confecção, as medidas deverão ser conferidas no local pela firma contratada. Além das louças e metais correspondentes, deverão ser executadas as instalações hidrossanitárias, para o perfeito funcionamento dos lavatórios. 

11.3. Proteção piso tacos

Durante a execução da obra, o piso de taco existente nos Camarins 1 e 2 e no caminho dos materiais e operários deverá ser protegido com camada dupla de lona plástica. Após a execução da obra, a firma contratada deverá deixar o piso em perfeitas condições.

11.4. Molduras de madeira

Deverá ser confeccionada nova moldura de madeira, com 10cm de largura, para o espelho existente no Camarim 2 (0,68x2,10m), com 10 furos para colocação de lâmpadas, tratada e pintada conforme item 8.3.

11.5. Espelhos 

Os sanitários da platéia deverão ser dotados de espelhos com 6mm de espessura, montados em perfis de alumínio e fixados acima das bancadas de lavatórios através de bucha e parafuso.

As dimensões dos espelhos são as seguintes;

Sanitário masculino superior platéia: 0,60 x 2,00m

Sanitário feminino superior platéia: 0,60 x 2,00m

Sanitário masculino inferior platéia: 0,60 x 2,00m

Sanitário feminino inferior platéia: 0,60 x 2,00m

Sanitário masculino S. Radamés: 0,60 x 1,50m

Sanitário feminino S. Radamés: 0,60 x 1,50m

11.6. Tela 

11.6.1. Nos sanitários masculino e feminino superiores platéia, deverão ser fixadas telas galvanizadas em frente aos cobogós de tijolos localizados acima dos lavatórios. As telas deverão ser dotadas de moldura de cantoneira de ferro (3/8”), fixadas com parafuso e bucha na alvenaria. A tela galvanizada deverá ter uma malha de 1,5cm e ser soldada na moldura de cantoneira. A moldura deverá ser preparada e receber antiferruginoso tipo zarcão ou similar e pintura esmalte sintético na cor preta. 

11.6.2. Deverá ser executado o fechamento dos portões e grades com tela de aço galvanizado, bitola do arame 4mm e malha retangular 3,5x10cm, fixada com solda pela parte interna.

11.7. Tampa metálica

Deverá removida e substituída a tampa de madeira existente no sanitário feminino da S. Radamés por tampa metálica galvanizada e pintada com a cor do forro, fixada com bucha e parafuso.

11.8. Forro de compensado

Deverá ser fornecido e instalado forro de madeira compensada, fixado sobre a alvenaria do depósito existente no sanitário feminino inferior platéia. O forro deverá receber pintura acrílica, conforme item 7.1.

11.9. Limpeza de calçada

Deverá ser lavada e retirada a vegetação da calçada adjacente aos cobogós da fachada oeste. 

11.10. Tampa de gesso

Deverão ser fornecidas e instaladas tampas de gesso ( 0,85x0,85cm) para o forro do hall da S. Radamés e da administração.

11.11. Aterro e grama

11.11.1. Deverão ser reconstituídos os taludes do contorno à frente do Auditório e da lateral sudeste. Deverá ser feito aterro e compactação.

11.11.2. Deverão ser gramados os taludes refeitos, com preparação do substrato através de colocação de terra preta. 

11.11.3. Nos locais onde, à critério de técnico da administração do Parque Farroupilha, não for possível o desenvolvimento da grama, deverá ser colocado saibro da mesma cor e textura do existente no restante do Parque. Os acessos laterais deverão ser nivelados e compactado o substrato para receber o saibro conforme item anterior.

11.11.4. Para as instalações hidrossanitárias, a Empresa contratada deverá fazer as escavações necessárias e posterior reaterro e compactação do solo com recomposição da pavimentação existente.

11.12. Bancos de concreto

Deverão ser recuperados os bancos de concreto, revestidos de granitina existentes em frente ao AAV. A granitina deve apresentar a mesma composição da original, aprovada pela fiscalização.

11.13. Cercamento

Deverá ser executado o cercamento do Auditório Araújo Viana, conforme desenho anexo. 

11.13.1. O cercamento será com grades de ferro redondo diâmetro 12,5mm, ferro chato com largura de 3cm e espessura de 5mm, tubo seção quadrada 10x10cm, tamponado no seu topo e dotado de chumbadores para fixação em blocos de concreto, obedecendo às dimensões, forma e modulação descritas nos desenhos, bem como o espaçamento entre os ferros. Os blocos de concreto serão conforme item 2.1.4. Na junta aparente entre o bloco de concreto e o pilar metálico deverá ser aplicada massa para calafetar, conforme item 2.3.
11.13.2. A firma contratada deverá confeccionar 5 portões de correr, com guias de cantoneira, conforme dimensões detalhadas em desenho, dotados de roldanas, cadeado da marca Papaiz ou similar e tudo que for necessário para o seu perfeito funcionamento. As guias das folhas do portão deverão ser bem fixadas. Para isto, a calçada da entrada principal deverá sofrer um corte nos ladrilhos de revestimento, para formar-se um entalhe onde será encaixada a guia inferior. Quanto à guia superior, para não oferecer risco de desencaixe, deverá ter no mínimo 1,00m para os portões menores e 1,60m para o maior, junto ao acesso da Av. Osvaldo Aranha.

11.13.3. Todo o cercamento, inclusive os portões, deverá ser preparado, aplicado fundo antiferruginoso e receber pintura esmalte preto fosco, conforme item 7.4.

11.13.4. A grade da entrada principal do AAV deverá ser reconstituída após a retirada das bilheterias.

11.14. Plataforma de elevação vertical enclausurada para PPD


No local indicado em projeto deverá ser instalada uma plataforma de elevação vertical enclausurada para cadeira de rodas da Marca Ortobrás, tipo CARELIFT, ou similar.
11.14.1. Plataforma: A plataforma em referência deverá atender ou exceder à Norma CAN  B355 e possuir as seguintes características abaixo descritas:

a) Capacidade: 450 Kg e/ou uma cadeira de rodas, seu ocupante;

b) Velocidade: 0,15 m/s; máximo em ambas direções;

c) Número de paradas: 03 (em linha);

d) Número de entradas na plataforma: 01;

e) Percurso: 4300 mm;

f) Duração da viagem entre andares adjacentes: aproximadamente 21 s;

g) Acionamento: Oleodinâmico (hidráulico);

h) Dimensões: 800 x 1460 mm (útil);

i) Tensão de alimentação: 220 Vac, 60 Hz, trifásico, 1,5 cv;

j) Tensão de controle: 12 Vcc, com bateria selada, livre de manutenção;

k) Aplicação: interna.

11.14.2. Componentes: 

a) Acionamento deverá ser oleodinâmico com dispositivo de retorno ao pavimento térreo em caso de falta de alimentação elétrica.

b) As válvulas do circuito hidráulico deverão permitir a suavização da parada via controle do fluxo de óleo, bem como amortecimento de partida através de controle automático da vazão. 

c) Cilindro hidráulico de propulsão (pistão) e a unidade de potência (bomba) deverão ser originários de linha normal de produção e específicos para uso em elevadores de pessoas.

d) As chaves limite de segurança deverão ser de ação positiva, possuindo duplos contatos antibloqueio enclausurados e deverão ser montados sobre suportes específicos (trincos de porta, limites de subida, de descida e de percurso final).

11.14.3. Cabina: 

a) Deverá haver uma botoeira de comando incorporada à plataforma, dotada de chave de habilitação, de um botão para cada andar servido e de um de alarme de emergência. Deverá estar disponível comando de descida mesmo em falta de energia elétrica da concessionária.

b) Piso da plataforma deverá ser revestido com carpete sintético antiderrapante, espessura 3mm, em cor grafite similar à estrutura de alumínio anodizado.

c) Os painéis laterais de fechamento da cabina deverão ser de vidro transparente de segurança, 6 mm. A altura destes painéis deverá ser modulada de acordo com o pé direito da edificação.
d) Deverá haver Indicador visual de equipamento em uso solidário à botoeira.

11.14.4. Botoeiras de Pavimento:

Em cada pavimento servido, na altura normalizada, deverá haver botões de comando de chamada, instalados no interior de caixa protegida por tampa metálica. Também nelas deverá haver indicador luminoso de elevador em uso.

11.14.5. Comando:

O comando deverá ser do tipo pressão constante com paradas automáticas nos pavimentos servidos.

11.14.6. Dispositivos de segurança do circuito hidráulico:

Deverão existir os seguintes componentes no circuito hidráulico de potência:

a) Válvula de alívio: para desconectar a bomba quando  atingidos 125% da       pressão de trabalho;

b) Válvula de controle: com pressão de ruptura de 35 Kpa para ser capaz de suportar a carga da plataforma caso ocorra bloqueio na coluna de óleo;

c) Válvula de comando manual: instalada solidária à unidade de potência, deverá  permitir acionamento manual, no sentido de descida, por operador externo;

d) Válvula de descida: retornará o óleo ao depósito, quando o botão de descida for premido. Deverá permitir o retorno ao andar térreo com acionamento através da cabina e/ou do pavimento inferior. Esta operação deverá estar disponível mesmo em falta de energia elétrica da concessionária.

e) O reservatório, linha de sucção e bomba deverão estar protegidos por filtros;

                                     f) Deverá existir um manômetro imerso em líquido para medida da pressão de trabalho.

11.14.7. Torre enclausurada:

Deverá ser construída em tubos e chapas de alumínio anodizado em cor a ser definida pela Fiscalização e vidro transparente de segurança, 6 mm, nos locais onde houver necessidade de visibilidade. Sua estrutura deverá ser rígida de forma a confinar as reações estáticas e dinâmicas inerentes ao funcionamento do equipamento, descarregando-as, através dela, aposta ao prédio, diretamente no solo. A unidade hidráulica e o comando elétrico deverão ficar alojados no interior de área abrigada por caixa metálica, instalada distante do centro desta torre, conforme indicado no projeto arquitetônico. No andar superior, a altura dessa torre deverá ser tal que abrigue toda a cabina quando esta estiver ali nivelada. 
11.14.8. Portas de Pavimento:

a) As portas de pavimento deverão ser do tipo eixo vertical. Deverão ser executadas em alumínio anodizado em cor a ser definida pela Fiscalização vidro transparente de segurança, 6 mm.

b)  Deverá ser garantido elétrica e mecanicamente que a cabina não se deslocará caso uma das portas esteja aberta, bem como que estas não se abrirão sem a presença da cabina no andar.

11.14.9. Serviço de manutenção:

O fornecedor deverá ter condições de assumir a prestação dos serviços normais de manutenção do equipamento a partir da data de entrega e recebimento do equipamento funcionando e o final do período de garantia, atendendo aos seguintes requisitos:

a) Exame, limpeza, ajustes e lubrificação que se fizer necessário ao equipamento;

b) Reparo ou substituição de componentes elétricos e mecânicos quando necessário, por defeito ou desgaste anormal;

c) Uso somente de peças genuínas produzidas pelo fabricante do equipamento;

d) Execução de todo o serviço por equipe de técnicos competentes, treinados e devidamente autorizados pelo fabricante do equipamento;

e) Atendimento de chamados de emergência visando colocar o aparelho em funcionamento normal.

11.14.10. Garantia:

Deverá ser fornecido Certificado de Garantia escrita, emitida e assinada, em nome do proprietário, declarando que o equipamento e sua montagem estão garantidos pelo período de 01 (um) ano após a data de sua inspeção de entrega.

11.14.11. Controle de Qualidade:

 A performance do equipamento deverá ser atestada pelo fabricante e Fiscalização.

11.15. Guarda-corpo

Deverá fornecido e instalado guarda-corpo para a proteção das áreas de circulação adjacentes à plataforma elevatória, conforme forma e localização em projeto.

12. Considerações finais

           12.1. As marcas indicadas servem como referência de qualidade dos materiais, podendo ser utilizadas outras marcas que atendam as mesmas características técnicas, desde que apresentadas amostras para serem submetidas à aprovação da Fiscalização. Portanto fica  claro que em todos os casos a caracterização de materiais e equipamentos por marca, denominação ou fabricante subentende a alternativa «ou rigorosamente equivalente», a critério da Fiscalização.

12.2. Deverão se seguidas rigorosamente as recomendações técnicas dos fabricantes.

12.3. Deverão ser atendidas todas as normas técnicas na execução dos serviços.

12.4. Deverá ser elaborado um relatório de obra, conforme modelo a ser fornecido pela Fiscalização, a ser entregue ao final da mesma.

12.5. A obra deverá ser entregue limpa e livre de entulhos ou restos de construção.
13. DIVERGÊNCIAS

13.1. Em caso de divergências entre o presente caderno de encargos e o edital de licitação, prevalecerá este último.

13.2. Em caso de divergências entre as cotas de desenho e suas dimensões, medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras.

13.3. Em caso de haver detalhes que constem nos desenhos e não estejam incluídos neste caderno de encargos e especificações, prevalecerá o constante nos desenhos.

13.4. Em caso de constatar-se divergência entre os desenhos, as especificações e o orçamento, a Fiscalização, deverá fornecer esclarecimentos.

14. LISTA DE PRANCHAS

Integram estas Especificações Técnicas, como anexos, os documentos abaixo relacionados:

Prancha 01   – Detalhes impermeabilização

Prancha 02   – Sanitários - superior platéia

Prancha 03   – Sanitários - inferior platéia e Sala Radamés

Prancha 04   – Camarins 1, 2 e 3

Prancha 05  -  Localização cercamento

Prancha 06  -  Detalhes cercamento

Prancha 07  -  Plataforma elevatória

A  N  E  X  O  II

DESENHOS REFERENTES AO ANEXO  I

A  N  E  X  O    I I I

CROQUIS  TÓTENS

A  N  E  X  O   IV

PROPOSTA DE COBERTURA E ESTIMATIVA DE CUSTO

A  N  E  X  O   V

ESTIMATIVA DE CUSTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

	Item
	Qtde.
	Descrição do Produto
	Unitário R$
	Total R$

	1
	1
	Mesa digital pearl 2000 do oriente 2048
	22.000,00
	22.000,00

	2
	8
	Moving head robe spot 575W
	9.800,00
	78.400,00

	3
	4
	Moving head robe wash 575
	9.800,00
	39.200,00

	4
	64
	Refletor par 64 alumínio italiana compl
	136,00
	8.704,00

	5
	24
	Refletor par 56 300W x 220V foco 1
	96,00
	2.304,00

	6
	2
	Mini brut c/ 6 lâmpadas compl
	580,00
	1.160,00

	7
	4
	Rack de potenc 12 canais dmx e analog
	2.300,00
	9.200,00

	8
	2
	Modulo fonte trifásico entr cam lock
	1.450,00
	2.900,00

	9
	2
	Modulo disjuntores 2 mil p/ canal
	510,00
	1.020,00

	10
	2
	Splitter 8 saidas
	590,00
	1.180,00

	11
	16
	Varas redondo p 6 par c/ steck 16 vias
	320,00
	5.120,00

	12
	16 
	Multicabos 16 vias 35 mts
	290,00
	4.640,00

	13
	200
	Cabo pp 2 x 2,5
	3,80
	760,00

	14
	8
	Multicabo 8 vias 35 mts
	220,00
	1.760,00

	15
	40
	Cabos de sinal 7m xlr montado
	32,00
	1.280,00

	16
	20
	Cabos de sinal 15m xlr montado
	48,00
	960,00

	17
	1
	Cabos de sinal 80mts xlr montado
	185,00
	185,00

	18
	1 
	Máquina de fumaça pro 2000 martim
	1.980,00
	1.980,00


TOTAL R$: 182.753,00

A  N  E  X  O  VI

MODELO  DE  CARTA   DE   CREDENCIAMENTO



A Empresa ___________________________________________

CREDENCIA o Sr.(a) ________________________________________, CPF nº ______________________, C.I. nº ______________________, conferindo-lhe todos os poderes necessários para a prática de quaisquer atos relacionados à presente licitação, Concorrência nº 01/07, assim como poderes específicos para assinar e rubricar a documentação, as propostas e as atas, apresentar reclamações, impugnações ou recursos.

Porto Alegre,         de                      de 2007.

________________________________________
Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente.

A  N  E  X  O  VII

MODELO   DE   D E C L A R A Ç Ã O    DE    I D O N E I D A D E

Declaro, sob as penas da Lei, para fins da Licitação, modalidade CONCORRÊNCIA 01/07, que a empresa ____________________________________________não foi declarada INIDONEA ou possui fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha a alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e inidoneidade econômico-financeira.

Porto Alegre, ... de ..............    de 2007.

__________________________________________
Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente

A  N  E  X  O   VIII

MODELO  DE  PROPOSTA

À

Prefeitura Municipal de Porto Alegre

Secretaria Municipal da Cultura

Concorrência n.º 01/07

Processo Administrativo n.º 001.000327.07.7


O preço ofertado pelo proponente signatário, para a presente Concorrência, relativo à área destinada a ...............................”, situado na Av. Osvaldo Aranha , é de R$ ______(...........), para pagamento mensal a ser recolhido até o quinto dia útil do mês subseqüente.

            A licitante compromete-se, também, a realizar a construção e reformas estabelecidas na cláusula 2, bem como a manutenção do prédio, no prazo estabelecido pelo Edital.

Validade da Proposta: 120(cento e vinte) dias a contar da abertura do Envelope nº 02.

Porto Alegre, .... de.....................de 2007

__________________________________________
Diretor, Sócio, Gerente ou Equivalente.

A  N  E  X  O    I X
MINUTA

TERMO DE PERMISSÃO DE USO PARCIAL DE BEM PÚBLICO

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Cultura, Sergius Gonzaga, conforme disposições do Decreto Municipal nº 11.762/97 e com fundamento no art. 15, inc. III da Lei Orgânica Municipal, doravante denominado Município PERMITE O USO PARCIAL, para exploração e utilização  de  área pertencente ao Município de Porto Alegre, situada na Av. Osvaldo Aranha, s/n, à Empresa ....................., com sede na ......................, inscrita no CNPJ sob nº ........................, doravante denominada Permissionária, neste ato representada por .............................., CPF nº .............................., RG nº .........................., residente e domiciliado .........................., na cidade de ........, celebrou-se o presente Termo de Permissão de Uso Parcial,  nos termos da Lei nº 8.666/93, da Concorrência 01/07, Processo Administrativo de nº 001.000327.07.7, e do Decreto nº............................. mediante as seguintes cláusulas e condições:

1 - DO OBJETO

1.1 – O presente instrumento tem por objeto Permitir o Uso Parcial do Auditório Araújo Viana, localizado na Avenida Osvaldo Aranha, compreendendo uma área de 5400m², com vistas à exploração de atividades obrigatoriamente artísticas e/ou culturais, no período de dez (10) anos improrrogáveis, cabendo à vencedora a execução do projeto arquitetônico de cobertura definitiva do Auditório, a reforma interna e externa do prédio, a reforma da passarela de acesso ao auditório e seu entorno natural, com recursos próprios, de acordo com as especificações contidas nos Anexos desta Permissão de Uso Parcial. A reforma da passarela de acesso ao Auditório e seu entorno natural será especificada em projeto da SMAM.

                  1.2 - A Permissionária ficará responsável, também, pela manutenção, conservação, limpeza e segurança interna e externa do Auditório, durante o período da Permissão de Uso Parcial.

                  1.3 – A Permissionária estará autorizada a explorar comercialmente 75% (setenta e cinco por cento) das datas disponíveis para a realização de seus próprios eventos, bem como o Bar do Auditório, durante o período da Permissão de Uso Parcial.

                  1.4 – A Permissionária reservará 25% (vinte e cinco por cento) das datas, sendo 15% (quinze por cento), no mínimo, em finais de semana, para realização de eventos da Secretaria Municipal da Cultura, conforme cronograma a ser estabelecido em comum acordo com a Administração.

                  1.5 – A Permissionária deverá executar e concluir as obras de cobertura e reforma interna e externa do prédio no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, prorrogáveis por acordo entre as partes, a contar da assinatura do Termo de Permissão de Uso Parcial, devendo, a partir daí, efetuar o pagamento de valor mensal.
                  1.6 – A Permissionária poderá ocupar parcialmente as dependências do Auditório, para fins administrativos, ficando reservada ao Município a utilização de salas para suas próprias atividades administrativas.

                             1.6.1 – As salas à disposição da Permissionária serão duas (02) no andar térreo e uma (01) no primeiro andar, a critério do Município.

                             1.6.2 – Os espaços de uso comum terão administração compartilhada, observados, sempre, os princípios da boa convivência e respeito recíprocos.

                  1.7 - A Permissionária deverá operar com regularidade nos horários estabelecidos pelo Município:

                               De Segunda a Sexta-feira das 7h 30min às 17h.

                  1.8 – A Permissionária deverá facilitar o acesso da Administração às instalações ocupadas, para verificações e fiscalização, bem como a retomada do prédio no caso de revogação da Permissão de Uso Parcial ou seu término, nos critérios estabelecidos.

                   1.9 – Será permitida à Permissionária a ocupação de espaços publicitários, de acordo com as seguintes especificações:

· 02 (dois) tótens para a área externa, em frente ao Auditório Araújo Viana, um para o nome do auditório e outro para a programação, nos quais 20% do espaço fica destinado à empresa Permissionária e 20% para aplicação da logomarca da Administração.

· As medidas dos tótens são 1mx4m e 1mx2m.

· Os demais espaços publicitários, que necessitem de especificações (formato, material, forma de fixação) deverão ser submetidos à apreciação da EPAHC/SMAM/COMUNICAÇÃO SOCIAL da Administração, à medida que forem sendo necessários.

                   1.10 – O uso do imóvel permitido será exclusivo da Permissionária, ficando vedada a utilização, a qualquer título, por outras pessoas físicas ou jurídicas.

                   1.11 – Na hipótese de a Permissionária não dar o uso prometido ou desviar-se da finalidade, imposta no Termo de Permissão de Uso Parcial, será rescindido o instrumento, não tendo a Permissionária nenhum direito a indenização de qualquer espécie.

                   1.12 – É vedado o uso do imóvel para atividades diversas das estabelecidas na subcláusula 1.1, especialmente a realização de propaganda político-partidária e atividades de cunho religioso e sindical.

                   1.13 – A Permissionária ficará responsável, ainda, pela manutenção de seguro contra incêndio, bem como das recargas dos extintores de incêndio. 

                   1.14 – O início das atividades de natureza artístico-cultural, pela Permissionária, somente poderá ocorrer depois de concluídas as obras de construção e reformas, objeto da Permissão de Uso Parcial, conforme subcláusula 1.5. 

                   1.15 – O mobiliário e os equipamentos adquiridos pela Permissionária, para utilização no prédio, serão de sua propriedade, podendo usá-los, gozá-los e dispô-los até o término da Permissão de Uso Parcial. 

                   1.16 – Na presente Permissão de Uso Parcial, prevalecerá sempre o princípio da supremacia do interesse público sobre o particular.

                   1.17 – As benfeitorias que vierem a ser realizadas pela Permissionária, com recursos próprios e prévia autorização da SMC, não ensejarão qualquer tipo de indenização por parte da Administração, ao final da Permissão de Uso Parcial.

                                1.17.1 – Incluem-se nas benfeitorias, referidas na subcláusula anterior, as de utilidade e as voluptuárias.

                 1.18 - Todas as atividades deverão ser executadas somente dentro do espaço permitido.

                1.19 - Num prazo de 24 (vinte e quatro) meses após a inauguração da obra, a Permissionária deverá providenciar a troca das cadeiras e instalar novo sistema de iluminação no Auditório, de acordo com a Planilha de Estimativa de Custos, atualizada (Anexo X);

                                   1.19.1 – Na hipótese de, nesse ínterim, o Município alocar recursos de terceiros, para esta finalidade, a Permissionária ficará obrigada a investir o valor correspondente em obras de melhorias do entorno do Auditório Araújo Viana.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1 Pela presente Permissão de Uso Parcial, fica a Permissionária obrigada ao pagamento mensal de ___________________, devendo fazê-lo até o 5º (quinto) dia útil no mês subseqüente, a ser pago através de depósito bancário em nome do FUNCULTURA, no Banco do Brasil (001) Agência nº 3798-2 Conta-Corrente n°.73427-6.

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTE

3.1 O valor do reajuste  deverá ser aplicado desde a data da proposta e calculado pelo IPCA-IBGE, abrangendo, o primeiro reajuste, o período compreendido entre a proposta até o ultimo mês de execução das obras. Os demais reajustes passarão a ser   anuais.

4.  CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

4.1 O período de vigência da Permissão de Uso Parcial será de 10(dez) anos improrrogáveis, a contar da data de assinatura deste Termo.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES

5.1. São obrigações da Permissionária:

A) executar os serviços de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento;

B) dirimir dúvidas e resolver problemas, em relação ao objeto desta Permissão de Uso Parcial, que possam surgir no período contratual, sem qualquer ônus para o Município;

C) observar requisitos mínimos de qualidade, utilidade e segurança, recomendados pelas normas em vigor;

D) submeter-se à fiscalização do Município;

E) corrigir, durante a execução dos serviços e obras, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como refazer aqueles tidos pela mesma como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para o Município; 

F) submeter-se às disposições legais em vigor;

G) assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços e obras;

H) manter-se, durante toda a execução da Permissão de Uso Parcial, em compatibilidade com as obrigações anteriores e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES

6.1 A Permissionária, ao deixar de cumprir quaisquer obrigações assumidas, ficará sujeita às penalidades enumeradas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, observada ampla defesa.

6.2 Pela inexecução, total ou parcial, do Termo de Permissão de Uso Parcial, a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Permissionária as seguintes sanções e observado o princípio da proporcionalidade:

I – advertência;

II - multa na forma prevista no item 6.3 deste instrumento;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para contratar ou licitar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida somente quando a Permissionária ressarcir a ADMINISTRAÇÃO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

6.3 Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do preço da Permissão, quando a Permissionária:

A) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros sem prévia autorização do Município;

B) executar os serviços em desacordo com as normas técnicas, condições e especificações contidas nesta Permissão de Uso Parcial, independentemente da obrigação de fazer correções necessárias às suas expensas;

C) não iniciar, sem justa causa, a execução das obras e reformas internas do prédio;

D) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo, ou má-fé, venha a causar danos ao Município ou a terceiros, independentemente da obrigação da Permissionária em reparar danos causados;

E) desatender às determinações do Município;

F) ocasionar, sem justa causa, atraso na execução dos serviços;

G) prestar informações inexatas ou criar embaraços ao Município;

H) não fornecer assistência técnica, dirimir dúvidas e resolver problemas, em relação ao objeto desta Permissão de Uso Parcial;
I) não submeter-se às disposições legais em vigor;
J) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à Fiscalização;

K) não cumprir os prazos previstos no Termo de Permissão de Uso Parcial;

L) não iniciar, sem justa causa, a exploração das atividades permitidas no prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade;

M) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, as atividades permitidas;

N) não comparecer, no prazo estipulado, para assinar o Termo de Permissão de Uso Parcial;

O) não respeitar e não cumprir as diretrizes, especificações e determinações da Fiscalização;

P) não fornecer toda a mão-de-obra, material, maquinário e ferramentas necessárias para a execução das atividades permitidas;

Q) não manter no local, funcionário responsável pelo serviço, que represente a Permissionária e tenha competência para dirimir dúvidas, prestar esclarecimentos e solicitar providências;
R) não manter todo o material, máquinas e ferramentas necessários aos serviços, dentro do espaço destinado à Permissão de Uso Parcial, sendo a guarda dos mesmos de sua exclusiva responsabilidade;

S) não manter limpo o espaço da Permissão de Uso Parcial, removendo periodicamente o lixo, as sobras de material e os equipamentos que não serão utilizados.

T) não acatar prontamente as exigências e observações da Fiscalização, baseadas nas especificações e regras de boa técnica de construção e preservação de edificações;

U) ocupar espaços não permitidos neste instrumento.

6.4 As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

7.1.Caso haja rescisão unilateral do Termo de Permissão de Uso Parcial por parte do Município, sem que a Permissionária tenha infringido quaisquer das obrigações assumidas no instrumento, fica assegurado, à Permissionária,  o ressarcimento dos valores dispendidos e proporcionais ao tempo que falta para o término da Permissão de Uso Parcial.

 7.2 Revogada a presente Permissão de Uso Parcial, deverá a Permissionária desocupar o imóvel, objeto do presente termo, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da ciência da notificação.

7.3 Qualquer alteração do presente Termo, que se fizer sem a expressa autorização do Município, ensejará a revogação imediata do mesmo;

7.4 Poderá ser rescindido o Termo de Permissão de Uso Parcial, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem direito a indenização de qualquer espécie, por parte da Permissionária, quando esta: 

A) não cumprir as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados neste instrumento;

B) cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações e prazos estipulados neste Termo de Permissão de Uso Parcial;

C) atrasar, injustificadamente, a entrega da obra;

D) desatender às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento;

E) não atender as determinações do Município;

F) dissolver a sociedade;

G) efetuar alteração social ou modificar a finalidade da estrutura da empresa, que prejudique a execução deste instrumento;

H) falir;

I) sofrer instauração de Insolvência Civil;

7.5 O presente instrumento poderá ser rescindido quando ocorrer caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovados, impeditivos de execução.

7.6 A rescisão poderá ocorrer, também, por mútuo acordo, atendida a conveniência do Município, mediante termo próprio.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 A Permissionária poderá contratar prestadores de serviços e de engenharia para a execução das atividades estabelecidas nas subcláusulas 1.1 e 1.2, sendo vedada, entretanto, a transferência ou cedência das obrigações assumidas, respondendo integralmente ao Município pelas mesmas.

8.2 A Permissionária é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultante da execução desta Permissão de Uso Parcial.

8.3 A inadimplência da Permissionária com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais próprios e de suas contratadas não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento.

8.4 Em caso de condenação do Município ao pagamento dos encargos previstos na subcláusula anterior, implicará ressarcimento, pela Permissionária, dos valores pagos, sem prejuízo de aplicação das penalidades previstas no Edital e neste Termo de Permissão de Uso Parcial.

CLÁUSULA NONA - FORO

9.1 Fica eleito o foro de Porto Alegre/RS, contra qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas referentes a este instrumento.

9.2 E, por estarem de pleno e comum acordo, as partes assinam, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o presente instrumento.

                                                         Sergius Gonzaga

                                                               Município

Nome do representante legal da empresa

                                                                 Empresa

Anexo X

MODELO DE VISTORIA PRÉVIA

À

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

A/C COMISSÃO DE LICITAÇÃO

REFERENTE: Concorrência 01/07

OBJETO: PERMISSAO DE USO PARCIAL DO AUDITÓRIO ARAÚJO VIANNA PARA A SMC.

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro, para os devidos fins da Concorrência 01/07, que a empresa _____________________________________, por meio do seu representante legal, Sr. ________________________, vistoriou, em minha presença, o local onde será realizado o serviço, tendo conhecimento, portanto, de suas especificidades e necessidades. 

Porto Alegre, ...... de ..... de 2007.

____________________________________________

Técnico da EPAHC

(telefone: 3233-0867)






A  N  E  X  O     XI


    MODELO  DE  DECLARAÇÃO  -  ART.  7° DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL




Declaro sob as penas da Lei, para fins da Licitação Concorrência 01/07, que a empresa ........................................... não emprega menores de 14 (catorze) anos, salvo na condição de aprendiz, nem expõe os menores de 16 (dezesseis) anos, a trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nos termos do artigo 7° - inc. XXXIII da Constituição Federal/1988.  






............................., de ......................de 2007.
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